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60 anos

Hospital e Maternidade
Santa Clara terá UTI em breve

Na manhã desta se-
gunda-feira (27), o 
Presidente Executivo 

do Hospital e Maternidade 
Santa Clara, Luiz Antônio 
Giglioti, participou ao vivo do 
Programa J Silva para contar 
sobre as melhorias que vem 
acontecendo no hospital. O 
coordenador administrativo 
fi nanceiro, Marco Aurélio Aze-
vedo, também participou do 
bate-papo.

Luiz Antônio Giglioti está 
há três gestões como presi-
dente, seis anos a frente do 
comando no hospital. E todas 
as novidades relacionadas ao 
hospital são esclarecidas e co-
municadas a toda população 
através do Programa J Silva. 
No bate-papo desta semana, 
Luiz falou sobre a UTI (Unida-
de de Terapia Intensiva) e do 
setor de Hemodiálise que se-
rão inaugurados em março.

O Hospital Santa Clara é 
uma entidade particular, é 
fi lantrópico, ou seja sem fi ns 
lucrativos. De acordo com 
Luiz, a instituição vem lutando 
a muito tempo para instalar 
uma UTI e um local para He-
modiálise. E em breve este 
sonho será realizado e estará 
funcionando.

O setor de Hemodiálise 
está pronto para funcionar, 
faz um ano e meio que os 
equipamentos e o prédio es-
tão prontos. Porém não pode 
atender no momento devido 
as questões burocráticas, em 

COLORADO

Unidade de Cuidados Paliativos 
que atenderá pacientes do SUS

Parceria da Volkswagen com o Governo garante,

A Volkswagen do Brasil e o 
Governo do Paraná aca-
bam de inaugurar o Hospi-

ce Erasto Gaertner, unidade que 
oferece tratamento humanizado 
e qualidade de vida para pacien-
tes com sintomas decorrentes 
do câncer que precisam de cui-

dados específi cos. Participaram 
da cerimônia o presidente e CEO 
da Volkswagen América Latina, 
Pablo Di Si, o governador do Esta-
do, Carlos Massa Ratinho Junior 
e o Superintendente do Hospital 
Erasto Gaertner, Adriano Lago. 

Durante o evento, Pablo Di 

Si também anunciou mais uma 
importante iniciativa da Volkswa-
gen, em parceria com o Governo 
do Paraná, para a construção de 
uma nova Unidade Hematológica 
do Hospital Erasto Gaertner. 

O projeto de mais de R$ 5,5 
milhões de investimento oferece-

rá tratamento com transplante 
de medula óssea para mais de 
150 pacientes por ano, melho-
rando a operação, capacitação 
e segurança dos tratamentos, 
com uso intensivo de tecnologia 
no tratamento de câncer. 
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AVENIDA BRASIL, 244, NOVA ESPERANÇA

O que o Candidato precisa 
fazer agora para ter chance

FILIAÇÃO EM PARTIDO
 MAIS FORTE:

Nesta eleição que se re-
alizará em 04 de Outubro, 
Candidatos a Vereador deve-
rão concorrer isoladamente 
em um partido, ou seja, NÃO 
PODE FAZER COLIGAÇÃO PARA 
VEREADOR, somente para Can-
didatura a Prefeito.

Neste caso, nós indicamos 
ao candidato a Vereador que for-
taleça o próprio partido onde es-
teja fi liado, ou, se fi lie em outro 
partido que tenha pré-candidato 

O Jornal O Regional está 
atento aos temas atuais 
e prestando apoio infor-
mativo aos Candidatos 
nas Eleições Municipais.
Pensando nisso, nossa 
redação foi conversar 
com um especialista de 
renome e com experiên-
cia de 18 anos invicto 
em eleição municipal. 
O Advogado e Master 
Coach  Dr. Rodirlei Gui-
marães. Acompanhe os 
esclarecimentos abaixo:

com potencial de voto. (Cha-
mamos de partido mais forte, 
aquele com pré-candidatos com 
potencial de voto.)

O pré-candidato a vereador 
e a prefeito tem até o dia 03 de 
Abril para se fi liar em um partido 
da sua escolha. Este é o prazo 
fi nal para fi liação para concorrer 
nas eleições deste ano 2020.

É MUITO IMPORTANTE nes-
sa eleição a escolha do partido, 
principalmente para Vereador, 
pois concorrerá somente com 
o seu partido e não mais com 

uma coligação como era feito 
anteriormente. Para candidatu-
ra a Prefeito, a regra é a mesma 
de antes e poderá ser realizada 
Coligação.

IDADE PARA 
SER CANDIDATO:

A idade mínima para ser 
Candidato é de 18 (dezoito) 
anos para Vereador e 21 (vinte 
e um) anos para Prefeito e Vice-
Prefeito.

PROPAGANDA ELEITORAL:
Somente é permitida a par-

tir do dia 16 de agosto deste 

ano. Continua proibido pinturas 
em  muros em  locais públicos 
e privados. Proibido a distribui-
ção de brindes e outros.

OFENSAS PESSOAIS:
É crime a contratação direta 

ou indireta de grupos de pesso-
as para enviar mensagens ou 
fazer comentários na internet 
para ofender a honra ou de-
negrir a imagem de candidato, 
partido ou coligação.

Acompanhe na próxima 
edição mais novidades desta 
Eleição.

Brasil recebe comitiva de Parlamentares Japoneses
Uma comitiva de parla-

mentares japoneses, 
liderada pela presidente 

da Câmara dos Conselheiros, 
Akiko Santō, esteve no Brasil 
na última semana para estrei-
tar as relações parlamentares 
entre Brasil e Japão. Dentre 
os compromissos agendados 
o Grupo participou de uma 
importante reunião no Senado 
Federal e de um Encontro na 
Embaixada do Japão no Brasil, 
o grupo foi acompanhado pelo 
Embaixador no Japão no Brasil, 
Akira Yamada.

No Senado a comitiva foi 
recepcionada pela senadora 
Leila Barros  que recebeu o 
grupo na Presidência do Se-
nado junto com os senadores 
Paulo Rocha e Acir Gurgacz. 
Os parlamentares conversaram 
sobre intercâmbio de tecnolo-

gia, o protagonismo do meio 
ambiente no debate político 
e as olimpíadas de Tóquio em 
2020.

De acordo com Akiko Santo, 
na década de 1970, no Japão, 
era comum considerar desen-
volvimento econômico e meio 
ambiente pautas não compatí-
veis. Nos dias atuais, segundo 
a senadora, a situação mudou 
e um parlamentar pode ter difi -
culdade de se eleger se ignorar 
a questão ambiental

— Atualmente estamos nos 
dedicando a essa questão de 
desenvolvimento de novas 
energias. Muitos consideram 
o Japão atrasado na questão 
ambiental, mas nós queremos 
ser um país líder nessa questão 
na Ásia e por isso estamos nos 
empenhando ao máximo no tra-
balho nessa área — explicou.

Na Embaixada do Japão o 
deputado federal Luiz Nishi-
mori, Presidente do Grupo 
Parlamentar Brasil Japão, da 
Câmara dos Deputados soli-
citou a Presidente da Câmara 
dos Conselheiros, auxilio na 
questão do acordo de Livre 
Comércio entre o Mercosul e 

o Japão, na questão dos yon-
seis, da liberação do estágio 
profi ssional para estrangeiros 
também para brasileiros, que 
permite a residência no pais de 
3 a 5 anos. O parlamentar res-
saltou a importância do grande 
sucesso da relação bilateral 
entre os dois países. 

relação a autorização e libera-
ção da Vigilância Sanitária que 
não são procedimentos fáceis 
e rápidos, mas que devem ser 
feitos corretamente.

O prédio para UTI contará 
com 10 leitos e fi cou pronto em 
junho do ano passado. Os equi-
pamentos foram conquistados 
há pouco tempo. Os serviços de 
UTI e de Hemodiálise devem ini-
ciar juntos no mês de março.

“A expectativa que temos 
é que possa atender o me-
lhor possível a população e 
a região. Muitas vezes um 
atendimento poderia ser feito 
aqui, porém com o risco que 
ocorre, não se pode fazer por 
conta de não ter uma UTI. 
Com esses setores podemos 
continuar com o paciente na 
unidade e perto dos familia-
res. Atualmente o paciente 
que necessita dessa unida-
de é mandado para outros 
locais, como para Maringá, 
Umuarama, Paranavaí, entres 
outras cidades. Com esta nova 
estrutura aqui nós podemos 
cuidar do paciente e reduzirá 
o número de pacientes que 
serão transferidos”, diz Luiz.

O hospital, que atualmente 
esta bem equipado, já está ca-
dastrado na Central de Leitos 
e poderá receber pacientes 
de 115 municípios do Paraná. 
As novas instalações de UTI 
e do setor de Hemodiálise 
proporcionaram uma melhor 
qualidade de atendimento aos 
pacientes de toda a região. 

Veja o Edital completo na página 13
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº.008/2020 

EM ATENDIMENTO AO PARÁGRAFO 4º DO ART.9º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº101/2000 

– LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A CÂMARA MUNICIPAL E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURIZONA, REPERESENTADAS RESPECTIVAMENTE PELO PRESIDENTE 

DO LEGISLATIVO, VEREADOR ALEX ANIS E PELO PREFEITO MUNICIPALMANOEL 

RODRIGO AMADO, COM O OBJETIVO DE AMPLIAR E APROFUNDAR A DEMOCRACIA, 

BEM COMO DESENVOLVER A CIDADANIA, CONVIDA A POPULAÇÃO, PARA PARTICIPAR 

DA AUDIÊNCIA PUBLICA A SER REALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL, NO DIA 26DE 

FEVEREIRO( QUARTA FEIRA), COM INICIO ÀS 16:00 HS PARA AVALIAÇÃO E 

DEMONSTRAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO TERCEIROQUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 

DE 2019, A SER APRESENTADA PELO PODER EXECUTIVO PERANTE A COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO E FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA. 

Ourizona, 27de Janeiro de 2020. 

Alex Anis 

Presidente do Legislativo 

 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Ourizona, 27de Janeiro de 2020

Alex Anis

Presidente do Legislativo

Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020, 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2020. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SETOR ADMINISTRATIVO. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em impressões gráficas para confecção: 
(Formulários/Periodontia/Endodontia 33x46 cm F/V sulf 90g, Pastas para laudo de exames 
33X48, blocos: de encaminhamento, referência contra referência, requisição de exames, 
receituário 15x20 cm, receituários controle especial, atestado médico, prontuário medico, 
agendamento, receita B azul e prescrição de lentes/óculos)  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, COM SEDE NA RUA MARANHÃO, 90, MUNICIPIO DE 
COLORADO ESTADO DO PARANÁ, INCRITO NO CNPJ N.º 86.763.828/0001-17. 
 
CONTRATADO: GRAFICA E PAPELARIA DO BOY LTDA - ME, COM SEDE NA RUA PARÁ, 
830, NO MUNICIPIO DE COLORADO, NO ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 04.349.854/0001-39. 
 
VALOR: R$ 31.922,50 (Trinta e um mil e novecentos e vinte e dois Reais, e cinquenta 
centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/03/2020. 
 
VIGÊNCIA: 27 de Janeiro de 2020 à 31 de Março de 2021. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Forma de pagamento mensal. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 33.90.39.00.00. 

Colorado - PR, 27 de Janeiro de 2020. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente do CISVAP 

Colorado - PR, 2

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

DECRETO Nº 009/2020 
                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         

PROVIMENTO EFETIVO.             

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 31 de janeiro de 2020, o Servidor Público Municipal:           
HUGO DANIEL TOTTI, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de 
ServiçosGerais - Masculino, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 28 dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte.  

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

Câmara  Munic ipa l  de  Flór ida  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua São Pedro, 613, Centro, CEP 86780-000 
(44) 3257-1144 – fax (44) 3257-1144 

www.cmflorida.pr.gov.br 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2020 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Flórida, Comarca de Santa-
Fé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

R E S O L V E 
Interromper as férias da Servidora Patricia Aparecida 

CiavolelaBenhozzi, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativa deste Legislativo 
Municipal, de 27/01/2020 á 04/02/2020 referente ao período aquisitivo de 18/06/2018 à 
17/06/2019. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Edifício da Câmara Municipal de Flórida, aos 27 de Janeiro de 
2020. 

 

 

SERGIO CESNIK 

Presidente da Câmara Municipal 

Edifício da Câmara Municipal de Flórida, 

 

 

Câmara  Munic ipa l  de  Flór ida  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua São Pedro, 613, Centro, CEP 86780-000 
(44) 3257-1144 – fax (44) 3257-1144 

www.cmflorida.pr.gov.br 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2020 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Flórida, Comarca de Santa-
Fé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

R E S O L V E 
Interromper as férias da Servidora Patricia Aparecida 

CiavolelaBenhozzi, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativa deste Legislativo 
Municipal, de 27/01/2020 á 04/02/2020 referente ao período aquisitivo de 18/06/2018 à 
17/06/2019. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Edifício da Câmara Municipal de Flórida, aos 27 de Janeiro de 
2020. 

 

 

SERGIO CESNIK 

Presidente da Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 02/2019 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
Contratada:SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA 

 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 

 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
Data da Assinatura:28 de janeiro de 2020. 

 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – PR 
 

Ourizona-PR, 28 de janeiro de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

Ourizona-PR, 28 de janeiro de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1249-885/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: REINALDO RODRIGUES 08141522876, sito na Av. Paranapanema, s/n, CEP: 87.680-
000, cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.182.819/0001-10, 
neste por seu representante legal, Senhor(a) Renaldo Rodrigues, portador(a) do CPF nº 
081.415.228-76, RG nº 40134034 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Paranapoema, 
Estado do Paraná. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições conforme pedido em anexo. 
 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 40 (quarenta) dias a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 35 
 
 

 
 

Paranapoema, 28 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 01/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de refeições conforme pedido em anexo.   

 
EMPRESA: Renaldo Rogrigues – ME 
 
CNPJ: 27.803.528/0001-55 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 35  
 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 28 de Janeiro de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Na coluna de hoje (29) 
para o Regional, decidi 
escrever sobre a tão 

debatida “liberdade de expres-
são”. No texto anterior da minha 
coluna, escrevi sobre arte, 
cultura e a respeito de como 
o Estado brasileiro precisa se 
esforçar para não se meter 
neste assunto - tal como J.R. 
Guzzo opinou sobre a possível 
entrada de Regina Duarte. 
Entre as poucas coisas que o 
Estado deveria se preocupar 
em ser mais ativo, uma delas é 
a defesa e a promoção da liberdade de expressão, dentro dos 
limites constitucionais. 

Na nossa constituição, no artigo 5º, lemos que: “Todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade [...]” Entre os 78 termos deste artigo, 
gostaria de destacar o nono para a nossa re� exão: 

IX: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
cientí� ca e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença;”

Falar de liberdade de expressão é tocar num assunto difícil 
e manter em uníssono meus leitores sobre este ponto é missão 
impossível. Portanto, me proponho em apenas mostrar uma 
perspectiva razoável a respeito de como entender a questão da 
liberdade de expressão num país tão multicultural. Não é meu 
desejo bater o martelo de como a questão deve ser entendida, 
mas apenas como pode ser melhor entendida. 

Há 3 anos atrás, quando comecei a estudar sobre a história 
da economia marxista, descobri entre os seus críticos, autores 
liberais que dispensam apresentações, principalmente pensa-
dores da Escola Austríaca de Economia. Entre eles, um grande 
nome é Murray Rothbard (1926-1995), aluno do expoente Ludwig 
von Mises (1881-1973). O economista que também foi historia-
dor e � lósofo político escreveu muitas coisas sobre ética, leis, 
governo e principalmente sobre economia, sempre embebido da 
tradição austríaca. Contudo, sendo muito mais libertário do que 
liberal, Rothbard tinha opiniões radicais em relação a ideia da 
liberdade humana - tanto que não teve medo de publicamente 
defender a legitimidade do aborto. 

Ao tratar sobre a liberdade de expressão, Rothbard também 
foi polêmico mudando o eixo da discussão. Neste tema, sempre 
ouvimos as pessoas debatendo sobre o direito humano de se 
expressar como e da forma que bem entender. Pegue o exem-
plo mais recente, a divulgação do Especial de Natal: A Primeira 
Tentação de Cristo pela produtora Porta dos Fundos e a reação 
de muitos cristãos gerando con� itos sobre os justos limites da 
liberdade de expressão.

Até ao ponto de que o Estado deve garantir aos cidadãos o 
direito de se expressarem “intelectual, artística, cientí� ca e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” - tal 
como está de� nido na nossa constituição - Rothbard provavel-
mente concordaria.

Todavia, a questão principal sobre a liberdade de expressão, 
segundo Rothbard, não deveria ser como o ser humano pode 
se expressar, mas principalmente onde. Em seu livro Man, 
Economyand State - with Power and Market, Rothbard escreve: 
“Supõe-se que a liberdade de expressão signi� ca que todos têm 
o direito de dizer o que bem entenderem. Mas a questão negli-
genciada é: onde?Onde um indivíduo possui esse direito?” 

Não parece mudar muita coisa, mas pensar a partir desse 
eixo de como o ser humano pode se expressar para onde se 
expressar nos leva, � nalmente, a uma outra questão mais im-
portante e crucial para a resolução dos con� itos sobre a livre 
expressão: a propriedade privada.

Nessa perspectiva Rothbardiana, o con� ito entre os cristãos 
e os apoiadores do Porta dos Fundos poderia ser resolvido 
simplesmente pelo respeito ao direito e a inviolabilidade da 
propriedade privada. 

Vejamos como isso se aplicaria. Mais adiante em seu livro, 
Rothbard vai escrever que ninguém possui o direito de se ex-
pressar se “[...] esse direito [esteja] em uma propriedade que 
esteja invadindo.”O indivíduo, defende Rothbard, “possui esse 
direito apenas em sua própria propriedade ou na propriedade 
de alguém que concordou voluntariamente — seja por meio de 
um contrato de aluguel ou mesmo por um ato de generosidade 
— em conceder a ele o espaço determinado.”

Isso signi� ca, em termos mais práticos que“[...] não existe isso 
de ‘direito à liberdade de expressão’; existe apenas o direito de 
propriedade de um indivíduo: o direito de ele fazer o que quiser 
com o que é seu ou de fazer acordos voluntários com outros 
indivíduos que, por possuírem uma propriedade, concedem a 
este indivíduo o direito de utilizá-la para fazer o seu discurso ou 
escrever o seu artigo’.”

Agora, pense mais uma vez no caso do Porta dos Fundos. A 
produtora entende que constitucionalmente é seu direito poder 
expressar um humor ofendendo o que é sacro para os cristãos. Ok. 
E por isso, para se expressar o Porta dos Fundos fez um acordo 
voluntário com a Net� ix, que por sua vez, vende seus produtos 
através de assinaturas voluntárias com seus clientes. Caso não 
haja desejo em usufruir do humor sacrílego do Porta dos Fundos, 
os clientes cristãos da Net� ix devem fazer o que numa perspectiva 
Rohtbardiana? Pegue seu controle, desligue sua Tv ou cancele sua 
assinatura; a tentativa de censurar por meio de restrição judicial 
é totalmente anticonstitucional - e irracional.

Percebem como as coisas mudam com o direito a propriedade 
privada? Este polêmico conceito de direito de expressão somen-
te faz sentido se ele for compreendido a partir do conceito de 
“direito a propriedade privada”. O direito a propriedade privada 
é a base para poder dizer que seu espaço de atuação, produção 
cultural ou tranquilidade está sendo violado ou não. Se você 
está tendo que consumir um produto em sua Tv, na sua sala, 
que você não quer, não é porque alguém passou dos limites de 
expressão, mas porque seus direitos de propriedade privada 
foram ingnorados.

Caso o direito de propriedade privada perca sua constitucio-
nalidade - o sonho de muitos marxistas anti-capitalistas � liados a 
partidos de esquerda no Brasil - os outros direitos como liberdade 
de expressão“se tornam confusos e vulneráveis.” Percebemos 
então que a propriedade privada continua sendo o pilar para que 
o ser humano tenha direito a manifestar suas visões artísticas e 
políticas e ao mesmo tempo, tenha o direito de não ser obrigado 
a consumir visões artísticas e políticas que lhe ofenda.

Quem luta pela garantia da propriedade privada e pela eco-
nomia de mercado, luta por leis mais justas, pela liberdade de 
expressão e pela livre escolha do que consumir sem censurar 
ninguém.

Sobre o direito a 
Liberdade de Expressão
Por Fernando Razente |

A primeira unidade de cui-
dados paliativos do Sul 
do Brasil com atendi-

mento pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), o Hospice Erasto 
Gaertner, foi inaugurado na 
sexta-feira (24), em Curitiba, 
com a presença do governador 
Carlos Massa Ratinho Junior. O 
espaço foi construído pelo Hos-
pital Erasto Gaertner (HEG), re-
ferência no País em tratamento 
de câncer, com investimento 
de cerca de R$ 4 milhões. A 
maior parte dos recursos, 3,1 
milhões, é fruto de parceria 
firmada em maio de 2019 
entre o Governo do Paraná e a 
Volkswagen do Brasil.

O montante refere-se à con-
trapartida da montadora aos 
incentivos fiscais concedidos 
em 2018 por meio do Paraná 
Competitivo, programa do Go-
verno do Estado para a atração 
de investimentos. Também foi 
anunciado no evento um inves-
timento de R$ 5,5 milhões para 
nova unidade hematológica do 
HEG, recursos que também são 
contrapartida da empresa.

O Estado destinou, ainda, 
por meio da Secretaria da Saú-
de, R$ 709 mil para a aquisição 
de equipamentos. “O Hospital 
Erasto Gaertner conta com uma 
fantástica equipe de pro� ssio-
nais e tem importância muito 
grande para o Paraná e para o 
Brasil”, a� rmou o governador.

O Hospice Erasto Gaertner, 
voltado exclusivamente para 
pacientes com doenças em 
estágio terminal e apoio a seus 
familiares, vai permitir duplicar 
a média anual dos atendimen-
tos e principais procedimentos 
médicos do serviço de cuidados 
paliativos. Segundo o Ratinho 
Junior, a estrutura e a meto-
dologia representam um avan-
ço no tratamento de câncer. 
“Esses pacientes necessitam 
de atenção dos profissionais 
e familiares. A nova estrutura 
deverá oferecer essa qualidade 
de atendimento”, destacou.

O governador também disse 
que a iniciativa é um exemplo 
do trabalho que vem sendo 
realizado nesta área no Estado 
para melhorar os serviços dis-
ponibilizados pela rede pública 
de saúde. “Queremos uma 

Parceria da Volkswagen com Governo 
garante unidade de cuidados paliativos 

que atenderá pacientes do SUS

saúde mais humanizada e pró-
xima das pessoas. Desde o ano 
passado estamos descentrali-
zando a saúde, diminuindo os 
deslocamentos da população e 
tentando amenizar o sofrimen-
to dos pacientes”, reforçou.

MEDULA ÓSSEA - Acompa-
nhado do presidente a Volkswa-
gen na América Latina, Pablo 
Di Si, o governador reiterou a 
importância de dar continui-
dade à parceria entre Estado 
e montadora. Para 2020, foi 
anunciada a construção de 
uma nova Unidade Hematológi-
ca do Hospital Erasto Gaertner, 
que oferecerá tratamento com 
transplante de medula óssea 
para mais de 150 pacientes 
por ano, melhorando a opera-
ção, capacitação e segurança 
dos tratamentos a partir do 
uso intensivo de tecnologia no 
tratamento de câncer.

O presidente da montadora 
falou sobre o apoio financei-
ro para a execução dos dois 
projetos. “Temos uma relação 
muito próxima com o Governo 
do Paraná e, além de gerar 
empregos e contribuir com o 
desenvolvimento do Estado, 
trabalhamos com responsa-
bilidade social, investindo na 
região”, ressaltou.

O secretário da pasta, Beto 
Preto, disse que a nova unidade 
do Erasto Gaertner representa 
um avanço na qualidade do 
atendimento, permitindo um 
tratamento digno através do 
SUS. “Essa nova unidade re-
força o atendimento paliativo 

oferecido no Paraná, com um 
ambiente adequado para tratar 
os pacientes graves”.

O espaço oferece cuidados 
específicos e amparo psico-
lógico aos pacientes e suas 
famílias. O objetivo é amenizar 
os sintomas da doença a partir 
de um tratamento humanizado. 
O local vai acomodar priorita-
riamente pacientes já em tra-
tamento pelo SUS no Hospital 
Erasto Gaertner, mas também 
oferecerá atendimentos pri-
vados através de parcerias 
com operadoras de plano de 
saúde.

De acordo com o supe-
rintendente do HEG, Adriano 
Lago, o Hospice Erasto Gaer-
tner é uma grande inovação 
no tratamento dos pacientes. 
“Tínhamos dificuldades em 
manter os pacientes paliativos 
junto aos pacientes que estão 
em tratamento curativo. Com 
essa estrutura vamos oferecer 
ambos os serviços de maneira 
adequada”, explica Lago.

O superintendente acres-
centou que a nova unidade per-
mitirá ampliar o atendimento no 
centro de tratamento principal 
do hospital, com a relocação do 
setor paliativo para o Hospice. 
Hoje a instituição tem cerca de 
450 pacientes no atendimento 
paliativo. “A perspectiva é que, 
em 24 meses, tenhamos em 
torno de 900 pacientes em 
acompanhamento nessa nova 
estrutura”, indicou.

ESTRUTURA - A unidade 
conta com pronto-atendimento, 

ambulatório e 26 leitos huma-
nizados. A decoração é voltada 
para a promoção da tranqüili-
dade e acolhimento. A pintura 
é discreta e o ambiente recebe 
luz natural. Contempla, ainda, 
instalações para acompanhan-
te e espaços de convivência. 
A nova ala foi construída no 
prédio onde funcionava o setor 
administrativo do hospital, no 
bairro Jardim das Américas.

VOLKSWAGEN – Instala-
da em São José dos Pinhais, 
na Região Metropolitana de 
Curitiba, a Volkswagen conta 
atualmente com 2,6 mil funcio-
nários. Há 21 anos no Paraná, 
produziu no Estado mais de 
2,7 milhões de automóveis. 
Atualmente, saem da unidade 
as linhas Fox, T-Cross e Audi 
A3 Sedan.

PRESENÇAS - Também par-
ticiparam do evento a primeira-
dama do Estado, Luciana Saito 
Massa; o prefeito de Curitiba, 
Rafael Greca; o senador Flávio 
Arns; o deputado estadual Mi-
chele Caputo Neto; o secretário 
da Justiça, Família e Traba-
lho, Ney Leprevost; o diretor-
presidente da Invest Paraná, 
Eduardo Bekin; o vice-prefeito 
de Curitiba, Eduardo Pimentel; 
o presidente do Conselho de 
Administração da Liga Parana-
ense de Combate ao Câncer, 
Luiz Antonio Negrão Dias; e o 
prefeito de Paranaguá, Mar-
celo Roque, além de diretores 
e da Volkswagen do Brasil e 
pro� ssionais do Hospital Erasto 
Gaertner.

Aos dez dias do mês de janeiro do corrente ano, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –CMDCA- reuniu-se no 
Salão do Clube das Mães, quando foi dada a posse pela Prefeita Lucimar de Souza Morais e pela Presidente do CMDCA, Luciene Mora-
es de Souza, de acordo com a Lei Municipal729?2015, aos Conselheiros Tutelares do município de Jardim Olinda, eleitos no dia 06 de 
outubro de 2019, para um mandato de 04 quatro anos, são eles: Marcio Borego, Drielly Staice de Lima, Cristiane Bispo da Silva, Erica 
Carolina de Souza Leite, Paula Fabiana de Moura e suplentes, Thamires Caetano de Messias e Ana Maria de Souza.

Conselho Tutelar de Jardim Olinda 
tem novos Conselheiros
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.019

LÍQUIDADAS

12 / 2.019

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0051.066,31 50.697,36 50.697,36 54.890,47 54.519,76 56.287,36 56.287,36 59.674,36 56.421,04 56.421,04 56.421,04 62.886,84 666.270,30

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Ativo 0,0051.066,31 50.697,36 50.697,36 54.890,47 54.519,76 56.287,36 56.287,36 59.674,36 56.421,04 56.421,04 56.421,04 62.886,84 666.270,30

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0042.065,47 41.696,52 41.696,52 45.362,80 45.406,64 46.873,53 46.873,53 50.260,53 46.988,38 46.988,38 46.988,38 52.489,40 553.690,08

      Obrigações Patronais 0,009.000,84 9.000,84 9.000,84 9.527,67 9.113,12 9.413,83 9.413,83 9.413,83 9.432,66 9.432,66 9.432,66 10.397,44 112.580,22

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0051.066,31 50.697,36 50.697,36 54.890,47 54.519,76 56.287,36 56.287,36 59.674,36 56.421,04 56.421,04 56.421,04 62.886,84 666.270,30
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

666.270,30 3,56

6,00

1.066.540,24

1.122.673,93

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

250.000,00

18.711.232,22

18.961.232,22

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.010.406,54
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jan/2020 as 17h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO

CLENIO SOARES
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, emitido em 27/jan/2020 as 17h e 47m.

Presidente da Câmara

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO

CLENIO SOARES
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

666.270,30 3,56

6,00

1.066.540,24

1.122.673,93

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

250.000,00

18.711.232,22

18.961.232,22

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.010.406,54
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jan/2020 as 17h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO

CLENIO SOARES
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FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS CLENIO SOARES

CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,00 17.927.532,89 18.961.232,22RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 3.944.057,24 4.171.471,09LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,00 3.549.651,51 3.754.323,98LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jan/2020 as 17h e 59m.

Presidente da Câmara

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO

CLENIO SOARES
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

666.270,30 3,56

6,00

1.066.540,24

1.122.673,93

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

250.000,00

18.711.232,22

18.961.232,22

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.010.406,54
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jan/2020 as 17h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO

CLENIO SOARES
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NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS CLENIO SOARES

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 18.961.232,22

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

666.270,30 3,56
1.122.673,93
1.066.540,24

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.010.406,54 5,40

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, emitido em 27/jan/2020 as 17h e 57m.

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador
BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
CLENIO SOARES
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

666.270,30 3,56

6,00

1.066.540,24

1.122.673,93

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

250.000,00

18.711.232,22

18.961.232,22

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.010.406,54
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jan/2020 as 17h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador

BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
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NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS CLENIO SOARES

DECRETO N° 03/2020 
DE 28 DE JANEIRO DE 2020 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO, o Artigo 156 - I § 1º, da Constituição Federal, Súmula 160 do STJ, e os 
artigos 32 e 34 do CTN, Código Tributário Nacional, que dispõe sobre Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

 
CONSIDERANDO, a Sessão III, Artigo 74, § Único, da Lei nº 290/2001 – Código Tributário 

do Município de Paranapoema, que dispõe que os valores venais dos imóveis serão atualizados 
através de Decreto, com base nos índices oficiais de correção monetária divulgada pelo Governo 
Federal. 
 

CONSIDERANDO, que a inflação no período de janeiro a dezembro de 2019, pelo índice 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), foi de 4,48 % (quatro vírgula quarenta e oito por 
cento). 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica atualizada a PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, (Lei nº 266/2000), respectivamente no percentual de 4,48 %        
(quatro vírgula quarenta e oito por cento) para o exercício de 2020. 

 
Artigo 2º - Fica em razão do exposto, estabelecido os seguintes prazos para pagamento 

do IPTU para o exercício de 2020, com as taxas que com ele são cobradas: 
 
I – Em COTA ÚNICA, sem descontos, com vencimento em 13 de abril de 2020, ou de 

forma parcelada, em até 05 (cinco) parcelas, sem descontos, com vencimentos em 13 de abril, 11 
de maio, 10 de junho, 10 de julho e 10 de agosto de 2020, cujo valor da parcela não poderá ser 
inferior a R$ 30,00 (trinta reais). 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Paranapoema, 28 de janeiro de 2020. 

 
_______________________________ 

Leurides Sampaio F. Navarro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 018/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 
suplementar no valor total de R$ 1.715,70 (um mil setecentos e quinze reais e setenta centavos) destinado a 
reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios 

  

3.3.90.93.00.00 533 Indenizações e Restituições  3116 1.715,70 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  1.715,70 

  
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o Superávit Financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3116 Apoio Financeiro Educação MP 815 - Fonte 116 - Exerc. Anterior 1.715,70 
Total  1.715,70 

 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 28 DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 28 DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 019/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

  
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$ 1,45 (Um real e quarenta e cinco centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios  

  

3.3.90.93.00.00 532 Obrigações Tributárias e Contributivas 116 1,45 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  1,45 

 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o excesso de arrecadação abaixo especificada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
116 Apoio Financeiro Educação MP 815 - Fonte 116  1,45 

Total  1,45 
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 28 DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

 
 
 
  

_______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 28 DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

  
_______________________________ 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo 
Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 04/2020, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2020 
 

Contratada:  L. BACKES  CNPJ/MF: 22.639.468/0001-63 
Objeto do Contrato: Aquisição de EPI’s e material de apoio para a Vigilância em Saúde, para 
o combate ao mosquito transmissor da dengue. 
Valor: R$ 15.944,50 
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2020 
Dotação orçamentária:  
 
07                              DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
02                              MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.304.0007.2.036    Manutenção dos Serviços de Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.00.00.00   Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00.00.00   Equipamento e Material Permanente 
07                                  DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
02                                  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EPIDEMIOLÓGICOS 
10.305.0007.2.035        Manutenção dos Serviços Epidemiológicos 
3.3.90.30.00.00.00.00   Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00.00.00   Equipamento e Material Permanente 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 3/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. AMARAL COM. DE EQUIP. DE ESCRITÓRIO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 12/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. DE J. M. RUIZ PNEUS - ME 

OBJETO: aquisição de pneus novos para a frota municipal 

VALOR: R$171.881,00 (cento e setenta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 7/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 4/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CAROL COMERCIAL EIRELI - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$9.358,00 (nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 8/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: D&F COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$7.563,30(sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 5/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: E  TODÃO GONÇALVES EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$1.740,00 (hum mil, setecentos e quarenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 15/2020 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:L. BACKES  
OBJETO: Aquisição de EPI’s e material de apoio para a Vigilância em Saúde, para o combate ao 
mosquito transmissor da dengue. 
VALOR: R$. 15.944,50 (quinze mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  24/01/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:24/01/2020 
 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 



Nova Esperança | 29 de Janeiro de 2020 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3151 | Colorado: Edição 223806



Nova Esperança | 29 de Janeiro de 2020 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3151 | Colorado: Edição 2238 07
CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.019

LÍQUIDADAS

12 / 2.019

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 40.779,69  41.630,69  41.126,41  41.126,41  45.251,47  41.508,90  41.183,87  42.978,08  41.183,87  42.113,41  41.183,87  56.529,49  516.596,16

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Ativo  0,00 40.779,69  41.630,69  41.126,41  41.126,41  45.251,47  41.508,90  41.183,87  42.978,08  41.183,87  42.113,41  41.183,87  56.529,49  516.596,16

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 34.047,55  34.769,98  34.333,68  34.333,68  38.200,54  34.664,61  34.383,39  36.065,30  34.383,39  35.187,63  34.383,39  47.591,22  432.344,36

      Obrigações Patronais  0,00 6.732,14  6.860,71  6.792,73  6.792,73  7.050,93  6.844,29  6.800,48  6.912,78  6.800,48  6.925,78  6.800,48  8.938,27  84.251,80

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 40.779,69  41.630,69  41.126,41  41.126,41  45.251,47  41.508,90  41.183,87  42.978,08  41.183,87  42.113,41  41.183,87  56.529,49  516.596,16
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CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00

 15.278.313,91

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 516.596,16  3,38

 6,00

 870.863,89

 916.698,83

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 15.278.313,91

 15.278.313,91

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  847.946,42 5,55

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 825.028,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2020 as 14h e 06m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00 135.916,45
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00 135.916,45
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00 140.464,77
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 4.548,32
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  0,00  13.925.034,51  15.278.313,91

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00 -135.916,45  0,00

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00 -0,98  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  16.710.041,41  18.333.976,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  15.039.037,27  16.500.579,02

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2020 as 14h e 09m.

Presidente da Câmara Controlador Interno Contador

www.elotech.com.br

CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  13.925.034,51  15.278.313,91RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  3.063.507,59  3.361.229,06LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  2.757.156,83  3.025.106,15LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2020 as 14h e 10m.

Presidente da Câmara Controlador Interno Contador
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CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 24/jan/2020 as 14h e 11m.

Presidente da Câmara Controlador Interno Contador
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CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 15.278.313,91

 2.444.530,23

 2.200.077,20

 1.069.481,97  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 24/jan/2020 as 14h e 10m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara Controlador Interno Contador
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  15.278.313,91

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 516.596,16  3,38

 916.698,83

 870.863,89

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  825.028,95  5,40

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 24/jan/2020 as 14h e 11m.

Presidente da Câmara Controlador Interno

Contador

24/01/2020 Pág. 1/1www.elotech.com.br
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 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  
 
 

CONTRATO: Nº 232/2019. 

INEXIGIBILIDADE Nº 065/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FRATELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 20.044.143/0001-02. 

Objetivo:  SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – 

CONSULTAS NEUROLÓGICAS ESPECIALIZADAS PARA ESCOLAS E CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTILCONFORME CREDENCIAMENTO 004/2019.  

 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência , do contrato 
firmado em 12/07/2019, com término em 31/12/2019, à partir de 01/02/2020 até 31/08/2020. 
 

 

Colorado – PR, 27 de Janeiro de 2020. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado – PR,

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DO 7º ADITIVO DE PRAZO  E 8º DE VALOR DO CONTRATO 

 

Contrato:_ nº 001/2016 

Processo:_ nº 001/2016 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2015 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

COLORADO 

Contratada:_ ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Objetivo:_ Aditivo de prazo e valor da contratação de empresa especializada em licença de uso de 

software de informática para simulação e concessão de benefício e assessoria previdenciária em 

apoio a gestão, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE COLORADO. 

 

DO PRAZO: PRORROGAÇÃO por mais 369 (trezentos e sessenta e nove) dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06.01.2021. 

DO VALOR: R$ 21.468,65 (vinte mil e quatro reais e setenta e dois centavos). 

 

Colorado, 03 de Janeiro 2020. 

 

_____________________________________ 

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07  

PRESIDENTE 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUILOS CARNES, FRANGO E BOVINO PARA 
ATENDIMENTOS AO INICIO DAS AULAS NO MUNICIPIO DE COLORADO. 
 
VENCEDOR: MARIA C. GONÇALVES MARATTE 
 
CNPJ: 29.544.108/0001-27  

VALOR: R$15.995,40 (QUINZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 

  
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente – 

MARIA C. GONÇALVES MARATTE CNPJ: 29.544.108/0001-27 . 

  

Colorado-Pr, 28 de Janeiro de 2020. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado-Pr, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 29/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 66/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ OZORIO VAGNO TEIXEIRA ME  

CNPJ: ................................. 12.704.600/0001-10 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa para serviços de instalação, manutenção e assistência técnica em ar condicionado, 
freezer, refrigeradores, geladeiras, bebedouros, lavadoras, fogões a gás para atender as necessidades das secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 72541,40 (setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 30,00  UINID INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT E CONVENCIONAL 
prÃ³pria  190,00  5.700,00  

2 120,00  UINID LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT E 
CONVENCIONAL. 

prÃ³pria  150,00  18.000,00  

3 60,00  UINID MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT E 
CONVENCIONAL, COM FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS 
DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
PEÇAS NOVAS. 

prÃ³pria  390,00  23.400,00  

4 50,00  UINID RECARGA DE GÁS, EM APARELHO DE AR 
CONDICIONADO CONVENCIONAL E SPLIT. 

prÃ³pria  179,70  8.985,00  

5 40,00  UINID MANUTENÇÃO E REPARO DE FREEZERS, 
REFRIGERADOR, GELADEIRA, 
BEBEDOURO, LAVADORAS, E FOGÕES A 
GÁS, COM FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS 
POR PEÇAS NOVAS. 

prÃ³pria  411,41  16.456,40  

Total 
72.541,40  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.001.3390.39 1000 6/2019 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 120/2019 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 225/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.034.3390.39 1000 480/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.011.3390.39 1000 131/2019 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.013.3390.39 1000 159/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

MUNICIP 
2.019.3390.39 1103 261/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.025.3390.39 1303 377/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.041.3390.39 1000 573/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 588/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.003.3390.39 1000 25/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.015.3390.39 1000 176/2019 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.39 1104 224/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1303 351/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.035.3390.39 1000 514/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.39 1000 601/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.004.3390.39 1000 34/2019 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 88/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.019.3390.39 1107 263/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.022.3390.39 1000 312/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.006.3390.39 1000 57/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.039.3390.39 1515 565/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1000 76/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 

 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 30/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 75/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ OZORIO VAGNO TEIXEIRA ME  

CNPJ: ................................. 12.704.600/0001-10 

OBJETIVO:......................., AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICINADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 15.501.40 (quinze mil reais, quinhentos e um reais e quarenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Ite
m 

Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

2 8,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 24.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

390,00  3.120,00  

4 2,00  SV SERV. DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC) 

PROPRI
A 

320,00  640,00  

5 2,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS, FRIO, 220 V. TEMPST
AR 
38KCW0
9TS 

1.590,00  3.180,00  

6 2,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS, FRIO, 220 V. INCLUSO OS 
MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, CONEXÕES, 
MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

305,00  610,00  

7 7,00  UINID CORTINA DE AR DE 1500 MM. SPLING
ER/ASF 
15S5 

800,00  5.600,00  

8 7,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 1500 
MM. INCLUSO OS MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, 
CONEXÕES, MANGUEIRAS, ETC.) 

PROPRI
A 

180,00  1.260,00  

10 1,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 22.000 BTUS QUENTE E FRIO, 220 
VOLTS. INCLUSOS OS MATERIAIS NECESSARIOS ( FIOS, 
CONEXÕES, MNGUEIRAS ETC.) 

PROPRI
A 

390,00  390,00  

11 1,00  UINID CORTINA DE AR 1,20 METROS-VOLTAGEM 220V, 
FREQUENCIA 60HZ. MONOFÁSICO COR BRANCO, SAIDA 
DE AR EFETIVS 1,20 CM, REGUA VELOCIDADE DO AR, 
SIM NIEL DE RUIDO UNIDADE INTERNA (DB) 56-58, 
ALTURA MAXIMA DE INSTALAÇÃO 3 M, POTENCIA 
ELETRICA CONSUIMIDA REFRIGERAÇÃO (W), 
CLASSIFICAÇÃO A. 

SPLING
ER 

531,40  531,40  

12 1,00  SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR 1,20 
METROS. INCLUSO OS MATERIAIS NECESSARIOS (FIOS, 
CONEXÕES, MAGUEIRAS ETC.) 

PROPRI
A 

170,00  170,00  

Total 
15.501,40  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.39 1107 225/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.032.3390.39 1940 472/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.4490.52 1940 462/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.003.4490.52 1000 26/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.39 3594 753/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.39 1107 225/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
1.016.4490.52 1000 615/2019 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.003.4490.52 1000 26/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.034.3390.39 1000 492/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.032.3390.39 1940 461/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.032.3390.39 1000 471/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.007.3390.39 1000 76/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
1.015.4490.52 1000 492/2019 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
1.016.4490.52 1000 499/2020 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.4490.52 1518 359/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 06 de janeiro de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de Janeiro de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 011/2020. 

DISPENSA: Nº 001/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DE MUNICIPES CONFORMIDADE COM DETERMINAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: PRO-SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 

CNPJ: 07.344.756/0001-05. 

VALOR: R$ 125.183,04 (CENTO E VINTE E CINCO MIL CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS 
E QUATRO CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
Valor 

R$ 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.90.32.03.00.00– 
Ficha 347 (fonte 303) 125.183,04 

Vigência: 06 (SEIS) MESES.  

Colorado - PR, 20 de Janeiro de 2020. 

                         

______________________________         __________________________     
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    MUNICIPIO DE COLORADO   
Antonio Luiz de Oliveira Filho                Marcos José Consalter de Mello       
        Gestor           Prefeito 
         
 

___________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado PR, 20 de Janeiro de 2020

__________________________   
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello      

   Prefeito

                        

______________________________      ______________________________      ________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Antonio Luiz de Oliveira Filho

 

    
2.023.3390.39 1000 325/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.026.3390.39 1303 394/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.005.3390.39 1000 46/2019 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.019.3390.39 1104 262/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.009.3390.39 1000 100/2019 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.018.3390.39 1103 223/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.030.3390.39 1000 439/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
Homologado: 16 de Dezembro de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 20 de Janeiro de 2019. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado, 03 de Janeiro 2020.

_____________________________________________________________________________________________________________

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
DECRETO Nº 7158/2020 

 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º Fica excluído do quadro de servidores públicos municipais, o 
Senhor ANTONIO CARLOS COUTINHO DE LIMA ocupante do cargo de 
Vigia, em virtude do seu falecimento em 11 de janeiro de 2020. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Mandaguaçu, 27 de janeiro de 2020. 
 

 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
DECRETO Nº 7159/2020 

 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º Fica excluído do quadro de servidores públicos municipais, o 
Senhor DOMINGOS SÁVIO DE SOUZA PALMA ocupante do cargo de 
Vigia, em virtude do seu falecimento em 19 de janeiro de 2020. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Mandaguaçu, 27 de janeiro de 2020. 
 

 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  004/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Caçamba tipo BROOKS, para 
coleta de entulho e similares.  Data :11/02/2020  
Abertura : 9:00 hs Informações complementares  e 
aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,28  de  Janeiro  de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 002/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JORGE DAS DORES - ME 
                               CNPJ 22.894.251/0001-08 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO EM 
DIVERSOS VEÍC PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
VALOR TOTAL R$-50.000,00 ( Cinqüenta Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 27/01/2021. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, 
PARA MANUTENÇÃO EM DIVERSOS VEÍCULOS 
DO DEPTO DE SAÚDE.  

HR 500,00 100,00 50.000,00 

 
TOTAL 

 
50.000,00 

SANTO INACIO PR.,28     DE   JANEIRO      DE 2.020. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº001/2020-FMS 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO EM DIVERSOS VEÍCULOS DO DEPTO DE SAÚDE, a 
empresa:  
JORGE DAS DORES ME 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, 
PARA MANU TENÇÃO EM DIVERSOS 
VEÍCULOS DO DEPTO DE SAÚDE.  

HR 500,00 100,00 50.000,00 

 
TOTAL 

 
50.000,00 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : JORGE DAS DORES ME, CNPJ  
22.894.251/0001-08, no valor de R$-50.000,00 ( CINQUENTA MIL REAIS ) . 

 
Santo Inácio,      28         de Janeirode 2020. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 03/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado 
do Paraná, com sede na Av. Governador Munhoz da Rocha, n° 200 inscrito 
CNPJ sob n° 78.092.293/0001-71, neste ato representado peloPrefeito 
MunicipalBRUNO VIEIRA LUVISOTTO. 
 
CONTRATADA: FORUM CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Carlos Gomes nº 708, 
centro, na cidade de Paranacity, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
10.753.139/0001-60, neste ato representado pelo Sr.Reginaldo Mazzetto Moron, 
portadordo RG n° 3.620.273-4, e do CPF 485.958.889-49. 
 
VALOR:R$ 11.790,00 (onze mil,setecentos e noventa reais) 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE 
SERVIDORES EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INÊS-PR. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná 

 
Santa Inês, 23 de janeiro de 2020. 

 
_________________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal de Santa Inês 

 

Santa Inês, 23 de janeiro de 2020.

_________________________________________
Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INÊS 

CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
www.santaines.pr.gov.br 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – 
PR  

Fone:  44**3313-1375 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de 
Pregão Presencial Nº 004/2020 que será prorrogada a data de 
abertura do processo, para possíveis correções das 
especificações dos itensdo Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 07 de Fevereiro de 
2020 passa a ser dia 11 de Fevereiro, no mesmo local,as 
09h00min. 

Santa Inês, 28 de Janeiro de 2020. 

    
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

Janeiro de 2020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 

Processo nº 09/2020 
Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 

de Agropecuária e Meio Ambiente, considerando a oportunidade e 
conveniência de promover contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de seguro veicular para a Secretaria Municipal de 
Agricultura, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é 
parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa no valor 
total de R$ 2.395,31 (dois mil trezentos e noventa e cinco reais e 
trinta e um centavos), em proveito da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60. Fica 
a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida/PR, 28 de janeiro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

Florida/PR, 28 de janeiro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 034/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE (POA) 2020/2021 QUANTO A 
PACTUAÇÃO DE AIH’S DOS MUNICIPIOS: MANDAGUAÇÚ, OURIZONA E ASTORGA. 
 
VALOR TOTAL: R$ 164.409,15 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e nove reais e quinze 

centavos), será efetuado o pagamento da seguinte forma: 

R$153.161,40 (cento e cinquenta e três mil cento e sessenta e um reais e quarenta centavos) dividido em 

12 parcelas, dos municípios Mandaguaçú e Ourizona e R$ 11.247.75 (Onze mil duzentos e quarenta e 

sete reais e setenta e cinco centavos) parcela única do município de Astorga.   

VIGÊNCIA:31/01/2021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver Ações 
de Alta e Média Complex. Amb. E Hospitalar. 

Reduzido 380 – (fonte 494) – Demais despesas com 
Serviço Médico, Hospitalar, Odont. e Laboratorial 

 
Colorado - PR, 27 de Janeiro de 2019. 

 
    _________________________________                   ___________________________ 

Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 27 de Janeiro de 2019.

                 ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                             PREFEITO

________________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando as desistências e desclassificação ocorridas referente ao 

Edital de Convocação nº 001/2020  

Resolve: 
Art.1º Ficam convocadas, as candidatas abaixo relacionadas aprovadas no concurso 

público aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo 

Edital de Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto 

nº 3.223/2019, a comparecerem na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 

Humanos/Setor de Pessoal, no período de 29/01/2020 a 04/02/2020, no horário das 

8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeterem-se  ao processo admissional: 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Bruna Caroline Tows da Silva 081.039.649-13 3º 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Elizabete Helena Viana 964.109.499-87 7º 
Deyse Lara de Carvalho Faria 938.599.101-91 8º 

 
Art.2º As convocadas deverão comparecer munidas dos documentos relacionados 

abaixo, sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação da 

candidata. 

1) CPF; 

2) RG; 

3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 

4) Certidão de Estado Civil; 

5) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 

6) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

7) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 

8) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 

9) Comprovante de residência; 

10) Declaração de Bens; 

11) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 

§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

12) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

administração; 

 
 
 
 

 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida-PR, 28 de janeiro de 2020. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

Resolve: 
Art.1º Ficam convocados, os candidatos abaixo relacionados aprovados no concurso 

público aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo 

Edital de Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto 

nº 3.223/2019, a comparecerem na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 

Humanos/Setor de Pessoal, no período de 03/02/2020 a 07/02/2020, no horário das 

8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeterem-se  ao processo admissional: 

 
CARGO: AGENTE OPERACIONAL 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Aline Francisco 081.021.859-37 3º 

 
 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Daniele Cristina de Carvalho 093.406.869-00 4º 

 
 
CARGO: CONTADOR 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Rodrigo Antonio Ceron 052.693.729-75 1º 

 
Art.2º Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos relacionados 

abaixo, sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação 

do(a) candidato(a). 

1) CPF; 

2) RG; 

3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 

4) Certidão de Estado Civil; 

5) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa e Incorporação, para sexo 

masculino; 

6) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 

7) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

8) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 

9) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 

10) Comprovante de residência; 

11) Declaração de Bens; 

12) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 

§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

13) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

administração; 

  
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flórida-PR, 28 de janeiro de 2020. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 001/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o item 2.3 do Edital de Concurso Público nº 001/2019 e 

considerando o art.2º do Edital de Convocação nº 001/2020 de 14 de janeiro de 2020 

 
Resolve: 
 

Art.1º Fica automaticamente desclassificada a candidata TATIANE NOELIA TORRES 

FERRI, CPF nº 093.315.979-08, aprovada na 5ª ordem de classificação para o cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL do Concurso Público nº 001/2019, em razão do não 

comparecimento, conforme estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2020. 

 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flórida-PR, 28 de janeiro de 2020. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 3.382, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
 

 
Exonera o Servidor Paulo Henrique Begnossi, do 
Cargo em Comissão de Assessor Especial II.  

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, em 31 de janeiro de 2020, do cargo de provimento 

em comissão de Assessor Especial II, simbologia CC-4, o servidor Paulo Henrique Begnossi, 
portador do RG nº 10.749.639-4/PR, matrícula nº 4-01023. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 28 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1.555, DE 17 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Concede antecipação de férias 
regulamentar à servidora Marina 
Lopes Silva 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedido à servidora Marina Lopes Silva, agente administrativo, matrícula 
201200, antecipação de 10(dez) dias das férias regulamentar, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020, para ser usufruída no período de 20 de janeiro a 29 
de janeiro de 2020. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 17 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 012/2020, 
 

DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 
amanutenção da Gestão Administrativa 2017/2020, 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º -EXONERARos senhores abaixo relacionados do exercício dos 

cargos comissionados,a partir de31 de janeiro de 2020. 
 

NOME R.G. CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

Airton Carlos de Souza 9.105.801-4/PR 
Assessor de Diretor da 

Divisão de Serviços 
Urbanos 

CC5 

Angélica Nogueira Cardoso 10.868.801-7/PR Assessor de Diretor da 
Divisão de Farmácia CC5 

Dayane Conceição de Souza 38.760.061-9/SP Assessor de Diretor da 
Divisão de Saúde CC5 

Edson de Assis 202.179-4/PR Diretor de Divisão de 
Tesouraria CC3 

Joelma Specot 9.754.053-5/PR 
Assessor de Diretor do 

Departamento de 
Saúde 

CC4 

José Alexandre 16.976.974/SP Diretor de Divisão de 
Contabilidade CC3 

Sergio Ribeiro 4.331.548-0/PR Diretor de Divisão de 
Obras e Viação CC3 

Simone de Carmo Santos 
Morais 9.882.926-1/PR 

Assessor de Diretor do 
Departamento de 

Educação, Cultura e 
Esportes 

CC4 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28DE JANEIRO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 013/2020, 
 

DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 
amanutenção da Gestão Administrativa 2017/2020, 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º -EXONERARos servidores efetivos abaixo relacionados do 

exercício de seus cargos comissionados,a partir de31 de janeiro de 2020, retornando 
seguidamente aos seus cargos efetivos de origem. 

 

NOME R.G. CARGO 
COMISSIONADO CARGO EFEITO 

Adriana Cristina Aguilar 6.772.757-6/PR Diretor da Divisão de 
Tributação – CC3 

Fiscal de 
Tributos 

Aline Vitor Salione 42.021.203-6/SP Diretor da Divisão de 
Ação Social – CC3 

Auxiliar 
Administrativo 

Alvaro Cezar de Assis 3.766.799-4/PR 
Diretor do 

Departamento de 
Finanças – CC1 

Escriturário 

Diego Rafael Floripes 9.481.911-3/PR 
Diretor de Divisão de 

Licitação e  
Compras – CC3 

Monitor de 
Informática 

Edson Agustinho 
da Rocha 7.889.647-7/PR 

Diretor do 
Departamento de 

Administração – CC1 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Hélio Rodrigues  
de Jesus 5.830.006-3/PR 

Diretor de  
Divisão de Serviços 

Gerais – CC3 

Auxiliar 
Administrativo 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 28DE JANEIRO DE 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 007/2020 
 

DE28DE JANEIRO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Concederaos servidores abaixo 

relacionadosencargos de Chefia e Direçãocom Função Gratificada,a partir 
de03 de fevereiro de 2020: 
 

NOME R.G. FUNÇÃO 
GRATIFICADA SÍMBOLO 

Adriana Cristina Aguilar 6.772.757-6/PR Diretor de Divisão –  
Tributação FG2 

Aline Vitor Salione 42.021.203-6/SP Diretor de Divisão –  
Ação Social FG2 

Alvaro Cezar de Assis 3.766.799-4/PR 
Diretor de 

Departamento –
Financeiro 

FG1 

Diego Rafael Floripes 9.481.911-3/PR Diretor de Divisão –  
Licitação e Compras FG2 

Edson Agustinho 
da Rocha 7.889.647-7/PR 

Diretor de 
Departamento –
Administração 

FG1 

Hélio Rodrigues  
de Jesus 5.830.006-3/PR Diretor de Divisão –  

Serviços Rodoviários FG2 

 
Art. 2.º - EstaPortaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 28 de janeiro de 2020. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº  3.383,  DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 
 

Concede Licença sem Vencimentos à servidora 
Gislayne Esperança Siqueira Bezerra. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando os arts. 120 e 121 da Lei municipal nº 
003/2001, com alterações dadas pela Lei Municipal nº 063/2003, e considerando o 
requerimento protocolado em 19 de dezembro de 2019 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedida, a pedido, Licença para Tratar de Assuntos 

Particulares, sem remuneração, à servidora Gislayne Esperança Siqueira Bezerra, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, matricula nº 
201180, pelo período de um ano, com início em 1º de fevereiro de 2020 e término 
em 31 de janeiro de 2021. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 28 de janeiro de 2020. 
 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE ABERTURA 

CREDENCIAMENTO Nº 1/2020 

(Credenciamento para Serviços Complementares na Área de Saúde) 

            Nos termos do Item 4.5 do edital do Credenciamento nº 1/2020, para 
Serviços Complementares na Área de Saúde, o Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal informa que protocolaram os envelopes de habilitação e proposta junto à 
Prefeitura Municipal de Flórida os envelopes das empresas a seguir: 

 - GIOVANE BENGOZI DE MARCHI 02299468951 

- CAIO ACACIO MARIM 06309667963 

- R. ANDRETTO SANTA CRUZ CLINICA DE PSICOLOGIA  

- SOCIALE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

- RAZA – SERVIÇOS CLINICOS LTDA ME 

- NASCIMENTO & BUZO CLINICA DE FISIOTERAPIA E PSICOLOGIA 
LTDA 

- FARMACON SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME 

Sendo assim, fica designada a data de 31 de janeiro de 2020, às 10h 00 min, 
para que seja procedida a abertura e julgamento, em sessão pública, pela Comissão 
de Licitação, dos envelopes protocolados. 

  Flórida, 28 de janeiro de 2020. 

 

PABLO HENRIQUE BENHOSSI 
Presidente 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

PABLO HENRIQUE BENHOSSI
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PORTARIA N.º 006/2020 
 

DE16DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Concedera servidora abaixo 

relacionadaencargos de Chefia e Direçãocom Função Gratificada,desde a 
data de02 de janeiro de 2020: 
 

NOME C.P.F. FUNÇÃO 
GRATIFICADA SÍMBOLO 

Genilza Queiroz dos Santos 027.812.729-06 Chefe de Secção –  
Agendamento UBS FG3 

 
Art. 2.º - EstaPortaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 16 de janeiro de 2020. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Colorado está sendo 
sede novamente da 9ª 
Copa Sul-Americana de 

Futebol Vale do Paranapane-
ma, tendo como sub sedes, 
as cidades de Santo Inácio, 

Colorado sedia a 9ª Copa Sul-Americana 
de futebol Vale do Paranapanema

Itaguajé e Nossa Senhora 
das Graças. A cerimônia de 
abertura aconteceu no dia 25 
de janeiro, às 20 horas, no Es-
tádio Municipal Dr. Francisco 
Borges de Campos, que � cou 

tomado por um público jovem 
que busca suas independên-
cias no futebol. 

Com festa e promessa de 
bom futebol, Colorado abre 
assim oportunidade para 

jovens atletas deste Brasil, 
numa das vitrines na cate-
goria de base a 9ª Copa Sul-
Americana de Futebol Vale do 

Paranapanema, que foi um 
espetáculo curto e marcante, 
movimentando a região toda 
durante a próxima semana, 
com encerramento na próxi-
ma 6ª feira, dia 31.

O Prefeito Marcos Mello, 
destacou por ocasião da 
abertura:

“Boa noite, estamos pron-
tos para que Colorado seja 
a capital do futebol nes-
ta semana. Parabenizo e 
cumprimento a todas as 
pessoas aqui presentes, aos 
familiares que acompanha-
ram seus � lhos, aos atletas, 
as comissões técnicas, as 
autoridades e a todos aque-
les que se dedicaram para 
que esse evento pudesse 
acontecer parabenizo a WM 
Eventos que nesta parceria 
pode viabilizar junto com o 
município, este grande even-
to, parabenizo a todos e peço 

a Deus que possa abençoar a 
cada um dos que estão aqui, 
que se fizeram presentes e 
que vão estar conosco nesta 
semana participando. Vamos 
assim viabilizar este grande 
evento em nosso município, 
com a participação de todos 
e quero agradecer de forma 
especial a todas as equipes 
que aqui se fizeram pre-
sentes e aos prefeitos das 
cidades vizinhas que cola-
boraram e juntos podermos 
fazer um evento marcante, 
com tamanha grandeza. 
Obrigado Juninho de Itagua-
jé, Juninho de Santo Inácio 
e Chico de Nossa Senhora 
das Graças. Assim Declaro 
aberta oficialmente a 9ª 
Copa Sul-Americana do Vale 
do Paranapanema. Que deus 
abençoe a todos”

Mais de 2500 atletas das 
categorias de 2002 à 2010 
(aberto para atletas brasileiros 
e paraguaios) estarão partici-
pando deste evento esportivo, 
fomentando a economia local, 
durante esta próxima semana 
e tornando o município base 
para o esporte.

“Após anos quero dizer 
a todos que é um privilégio 
resgatar e incentivar, os nos-
sos jovens a participarem 
com atletas de todo o Brasil 
e do nosso vizinho país, o 
Paraguai com o empenho da 
nossa equipe e da WM Show 
de Bola Eventos Esportivos, 
por trazerem aos Colorado 
e para os municípios sub se-
des, esta grande competição. 
Colorado que já é reconheci-
da como a capital do rodeio, 
nesta semana seremos a 
capital do futebol”. Destacou 
o Prefeito Marcos Mello.

No revesamento do Fogo Simbólico participaram os atletas Pedro Nardoci; ele que começou na Es-
colinha de Futebol de Colorado; passou pelo Grêmio em Presidente Prudente (SP) e atualmente joga 
na equipe do Cruzeiro de Porto Alegre no qual está há quatro anos. Foi também,Campeão Mineiro na 
Copa de Salvador e por três vezes Campeão em Torneio na China. - Goleiro dos bons tempos do CAC 
Ivandir Máximo, mais conhecido no mundo do futebol como “PATÃO”, 69 anoS, foi  Campeão amador 
pela  Liga de Maringá e Jogou nas equipes profissional do Pinheiros de Curitiba e em Tupã (SP)

O juramento; pelo atleta José Vitor Cavalieri que começou na Es-
colinha de Futebol de Colorado, passando pelo PSTC São Paulo, 
Paraná Clube e foi transferido agora para o Internacional de Porto 
Alegre. Campeão Paulista; Campeão na Copa Brasil pelo São Paulo 
e também Campeão Paranaense pelo PSTC

Desde que o hospital 
São Lourenço de Man-
daguaçu encerrou o 

convênio com o Sistema Único 
de Saúde (SUS), no último dia 
de dezembro de 2019, é que 
o Departamento de Saúde se 
mobilizou para ampliar o horá-
rio de funcionamento de uma 
das cinco Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) do município. 
Logo, a UBS Central passou 
a oferecer atendimento 24 
horas para também atender 
as demandas de urgência e 
emergência da população. 

O horário de atendimen-
to de cada UBS ocorre, de 
segunda a sexta-feira, da 
seguinte forma: Bela Vista, Pu-
linópolis e Parque Ouro Verde 
atendem das 7h até 17h. Já 
a unidade da Vila Guadiana 

Saúde em Mandaguaçu ganha 
novo formato em 2020

possui expediente das 7h 
até 19h. O Posto de Saúde 
Central oferece atendimento 
em atenção básica das 7h 
até 22h, e das 22h até 7h 
� ca como referências para os 
casos de urgência e emergên-
cia durante os dias úteis. Aos 
finais de semana e feriados 
o atendimento é 24 horas 
apenas na UBS Central.

De acordo com a Secretá-
ria de Saúde de Mandaguaçu, 
Cristiane Amaral, o hospital 
São Lourenço mantinha dois 
convênios: um com o muni-
cípio e outro com o Estado. 
Para o município o convênio 
era destinado para o atendi-
mento de plantão, para casos 
de urgências e emergências, 
das 22h até 7h, feriados e 
finais de semana: 24 horas. 

Com o cancelamento do con-
vênio, as mesmas atividades 
foram transferidas e estão 
sendo realizadas no mesmo 
horário na UBS Central. As 
suturas e outros pequenos 
procedimentos se destacam 
na rotina dos plantões. Já o 
convênio com o Estado era 
respectivo à Autorização de 
Internação Hospitalar (AIH), 
que diz respeito aos procedi-
mentos de internação tanto 
clínico quanto cirúrgico. “Man-
daguaçu possuía 83 AIH no 
hospital São Lourenço, com 
o fechamento é que essas 
autorizações foram transfe-
ridas para outros municípios, 
como Astorga (Hospital Cristo 
Rei), Colorado (Santa Clara) e 
Sarandi (Hospital Metropolita-
no)”, explica a Secretária.

As mudanças repentinas 
na Saúde local acabaram des-
pertando receio e curiosidade 
em parte da população que 
utiliza o SUS no município. Po-
rém, a partir do novo cenário 
é que Mandaguaçu acabou 
conquistando a ampliação 
no atendimento cirúrgico de 
especialidades. “Antes não 
dispúnhamos desse tipo de 
serviço, era realizado apenas 
cirurgia geral no hospital São 
Lourenço. E nesses novos 
hospitais agora é possível 
realizar cirurgias com espe-
cialistas, como cirurgia pedi-
átrica, ortopédica, vascular, 
uma conquista para a nossa 
população”, comemora a 

Secretária de Saúde.
No entanto, a UBS Central 

tem sofrido com super lotação 
devido o uso inadequado dos 
serviços oferecidos após os 
respectivos horários de fecha-
mento das demais Unidades 
Básicas. Isso tem acontecido 
porque uma parcela da popu-
lação está utilizando o novo 
horário de funcionamento 
para realizar consultas de 
rotina, alegando ser urgên-
cia/emergência um quadro 
que poderia ser atendido 
na devida UBS de pertenci-
mento, dentro do horário de 
expediente. “Há casos que 
podem esperar porque são 
típicos do atendimento básico 
de saúde, e outros que não 
podem porque oferecem risco 
à vida e a população precisa 
ter consciência disso”, res-
salta a aposentada Neuza de 
Oliveira, 63 anos, usuária da 
UBS da Vila Guadiana.

Para facilitar a identifica-
ção da população em relação a 
devida UBS de pertencimento 
é que a prefeitura elaborou um 
mapa colorido com a disposi-
ção dos bairros em relação a 
cada posto de saúde. Logo, se 
o morador que buscar atendi-
mento na UBS Central, logo 
após o fechamento da UBS de 
referência, não for classi� cado 
como caso de urgência ou 
emergência durante a triagem, 
o mesmo será encaminhado 
para acolhimento na devida 
Unidade Básica de Saúde.

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior lançou 
nesta segunda-feira (27) 

o programa Descomplica Rural 
para agilizar os processos de 
licenciamento ambiental no 
campo. O objetivo é induzir o 
desenvolvimento sustentável 
com metodologia mais moderna, 
e permitir a geração de novos 
negócios e mais empregos.

A medida atualiza as clas-
sificações da produção agro-
pecuária e os tamanhos dos 
estabelecimentos rurais e dará 
celeridade na análise dos pedidos 
de licenças. “Aquilo que chegava 
a demorar um ano será resolvido 
em poucos dias. É um marco na 
modernização da máquina públi-
ca”, explicou o governador.

O governador destacou que 
a iniciativa se soma ao programa 
Descomplica, que desburocratizou 
a abertura de empresas no Estado, 
e que vai bene� ciar quem deseja 
empreender no setor agroindus-
trial. “O Descomplica Rural é um 
trabalho de muitos técnicos e 
ambientalistas no sentido de des-
burocratizar. É uma metodologia 
para simplificar as liberações”, 
a� rmou Ratinho Junior.

Ratinho Junior destacou que 
o Estado precisa ser indutor do 
desenvolvimento e da geração de 
oportunidades de emprego e ren-
da. “Isso demonstra que o Paraná 
é um Estado que facilita os proces-
sos de quem quer empreender, 
gerar emprego e riqueza, dentro 
do que historicamente sempre foi 
feito, de preservação das matas, 
bacias, rios e todo conjunto da 
natureza”, complementou.

José Volnei Bisognin, presiden-
te em exercício do IAP, explicou 
que o Descomplica Rural reúne 
alterações em resoluções, por-
tarias e processos internos da 
área ambiental para simplificar 
a relação com a agropecuária. 
“Como exemplo, havia licenças 

“Descomplica Rural” 
agiliza licenciamentos e 

desburocratiza agronegócio

prévias com validade de dois anos, 
mas em alguns casos, agora, pode 
passar a oito ou dez anos. Um avi-
ário com 2 mil metros quadrados 
não precisa mais de licença para 
começar, antes precisava do con-
junto completo. Os prazos foram 
dilatados, o que facilita a vida do 
agricultor, inclusive com economia 
� nanceira”, a� rmou.

Márcio Nunes, secretário de 
Desenvolvimento Sustentável e 
Turismo, disse que a iniciativa 
só foi possível em decorrência 
da fusão das autarquias do meio 
ambiente, o que resultou no Ins-
tituto Água e Terra. “É um marco, 
é o surgimento de um instituto 
muito forte”, disse ele.

Ágide Meneguette, presidente 
da Federação da Agricultura do 
Estado do Paraná (Faep), disse 
que, ao diminuir as dificuldades 
dos produtores, mas dentro de um 
ambiente de responsabilidade am-
biental, o Governo do Estado apos-
ta no crescimento econômico.

“O produtor vive um ema-
ranhado de burocracias e as 
vezes têm que bater em várias 
portas para tocar sua atividade. 
Temos um acordo com a ONU 
de transformar o Paraná num 
Estado com sustentabilidade. No 
Fórum Econômico de Davos, na 
Suíça, as discussões mostraram 
que aqueles que não tiverem 
compromisso e sustentabilidade 
reconhecida não terão mercado 
internacional”, a� rmou.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 

TORNA PÚBLICO 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

–

–

www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br.

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais 

no mínimo, categoria ‘’

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
40,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
25,00 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

09 horas do dia 27 de janeiro até às 23 horas e 59 minutos do dia 12 de fevereiro de 2020, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br

–

www.klcconcursos.com.br

13/02/2020. 

 

13/02/2020
www.klcconcursos.com.br

13/02/2020

–

 

 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

27 e 28 de janeiro de 2020

www.klcconcursos.com.br
–

–
–
–
–
–

–

03 de fevereiro de 2020 www.klcconcursos.com.br
www.pmsji.pr.gov.br

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

18 de 
fevereiro de 2019

– www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br.

 

 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

7. DAS NORMAS 
 

 

 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 01 de março 
de 2020

18 de fevereiro de 2020
15 de março de 

2020
06 de março de 2020  

EXCEPCIONALMENTE

9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

Professor(a)

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Merendeira e Motorista 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

primeiro dia útil após a realização da 
referida prova
www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br  

12.  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E MERENDEIRA 

A prova prática 15 de março de 2020 s  
06 de março de 2020

I – Merendeira  20 (vinte)

II – Motorista  20 (vinte)

Motorista

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM 
DESCONTADOS 

categoria “D”,

 

 

Merendeira

ITEM A SER AVALIADO  PONTUAÇÃO PREVISTA 

13. DA PROVA DE TÍTULOS 

Professor(a)

CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO.  

 

 

TÍTULOS
VALOR 

UNITÁRIO/VALOR 
MÁXIMO

COMPROVANTE 

14. DOS RECURSOS

–

www.klcconcursos.com.br, “RECURSO” 

www.klcconcursos.com.br
www.pmsji.pr.gov.br

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 01 de março 
de 2020

18 de fevereiro de 2020
15 de março de 

2020
06 de março de 2020  

EXCEPCIONALMENTE

9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

Professor(a)

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Merendeira e Motorista 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

 

 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 

–

–

–

– –
– –

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

CONHECIMENTOS GERAIS  

–

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MERENDEIRA  

  

 

MOTORISTA  

PROFESSOR  

–

 

 

ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 
MERENDEIRA 

MOTORISTA 

PROFESSOR(A) 

 

 

ANEXO III  
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

 

 

 

 

 

s na letra “a” deste artigo.
 
16. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA 

OS CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA  

dia 06 de março de 2020

www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br. 
 

17. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

. 19 de março de 2020

www.klcconcursos.com.br, 
. 

18. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS  

dia 19 de março de 2020

www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br. 

19. DO RESULTADO FINAL  

. 26 de março de 2020

www.klcconcursos.com.br www.pmsji.pr.gov.br  
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

–

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 
André Luis Bovo 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 2.348/2020 
 

SÚMULA:“Autoriza a revisão geral anual 
nos vencimentos do quadro de pessoal 
efetivo, comissionados, funções 
gratificadas, inativos e pensionistas do 
município de Paranacity, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, aprovou e eu, SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, Prefeita Municipal em Exercício, sanciono a seguinte:  

 
LEI: 

 
 Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, por seu representante legal, 
autorizado a conceder a revisão geral anual nos vencimentos do quadro de pessoal 
efetivo, comissionados, funções gratificadas, inativos e pensionistas do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, pelo índice oficial da inflação INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor apurado em 4,48% (quatro virgula quarenta e oito por cento), 
sobre os vencimentos vigentes em 31 de Dezembro de 2019, conforme previsão 
contida no artigo 37, X da Constituição Federal. 
 

Parágrafo Primeiro - O índice desta Lei aplica-se também ao reajuste do auxílio 
alimentação dos funcionários, conforme Previsão na Lei Municipal 2.209/2017. 

 
Parágrafo Segundo–Não estão abarcados nesta regra os profissionais dos 

magistério por possuírem legislação específica sobre o tema. 
 

Art. 2º -Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 1 (primeiro) 
de janeiro do corrente ano. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
    Prefeita Municipal 

 
 

 

LEI N.º 2.347/2020 
 

SÚMULA:“Autoriza a revisão geral anual 
nos vencimentos dos profissionais do 
quadro do magistério do município de 
Paranacity, Estado do Paraná, e dá 
outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, aprovou e eu, SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, Prefeita Municipal em Exercício, sanciono a seguinte:  

 
LEI: 

 
 Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, em obediência a Lei Federal n.º 
11.738/2008 e Artigo 37, X da Constituição Federal, autorizado a conceder o aumento 
anual nos vencimentos do quadro dos profissionais do magistério do município de 
Paranacity, em 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento), sobre os 
vencimentos vigentes em 31 de dezembro de 2019, índice definido pelo Ministério de 
Educação – MEC. 
 

Art. 2º - Por força da presente lei, fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos e Departamento de Contabilidade a procederem os registros necessários 
para que o vencimento básico do profissional do magistério passe a ser de R$ 2.886,15 
(dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e quinze centavos). 
 

Parágrafo Único. O novo montante é relativo ao salário inicial dos professores 
de escola pública, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, devendo ser 
aplicado aos professores com menor jornada de trabalho a devida proporcionalidade 
salarial. 
 

Art. 3º -Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 1 (primeiro) de 
janeiro do corrente ano. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
dias do mês de janeiro de 2020. 

 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
    Prefeita Municipal 

A MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 

Sueli Terezinha Wanderbrook
Prefeita Municipal

A MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 

Sueli Terezinha Wanderbrook
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 2/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$14.431,00 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e um reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 14/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA 

OBJETO: aquisição de pneus novos para a frota municipal 

VALOR: R$4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 11/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: L G DE SOUZA BARSAGLIA – FILIAL SC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$9.975,00 (nove mil, novecentos e setenta e cinco reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 9/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LIBERTY PROD. E COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$1.022,50 (hum mil, vinte e dois reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 10/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$19.094,00 (dezenove mil, noventa e quatro reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 1/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PERAS & ROSSI LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$3.120,00 (três mil, cento e vinte reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 13/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PREMIUM PNEUS EIRELI 

OBJETO: aquisição de pneus novos para a frota municipal 

VALOR: R$37.928,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 6/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$2.758,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/01/2020 à 28/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/01/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1250-886/2020 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito 
público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy,  216, no 
Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada,  residente e domiciliado em - PARANAPOEMA  - 
Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87,  
doravante denominado contratante e  a Empresa PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI - EPP, sediada na rua Lopes Trovão, 266 Zona 04 CEP: 87.114-080, Maringá - Paraná, inscrita no CNPJ: 
09.396.523/0001-73, sendo representa pela Agatha Kelly Garcia Bravo , brasileira, maior solteira, empresaria, residente 
e domiciliada à Rua Princesa Izabel, nº 1451, Zona 04, na cidade de Maringá – Paraná – CEP: 87014-090, portadora da 
Cédula de identidade RG 9.483.016-8 e inscrita no CPF nº 081.216.699-01.  Doravante denominada contratada, têm 
entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade 
Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM, autuada sob o nº 48/2019, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível Aquisição de leite Pregomim Pet 
400gr por existencia de ordem judicial, destinado aos atendimentos das secretarias do município de 
Paranapoema. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o 
valor de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 1 ano após a sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 15 (quinze) dias após a entrega 
dos produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir da 
sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 12 meses, podendo ser aditivada no importe de 25% (vinte e cinco) por 
cento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção 
de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de retardar ou impedir 
a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 
O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao 
consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 
sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-
se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, 
ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado 
no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente de 
transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual 
será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 Paranapoema 27 de Janeiro de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 

PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP  
CONTRATADA 

                                          
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail:prefeito@inaja.pr.gov.br 
  

 

--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail:prefeito@inaja.pr.gov.br 
  

 LEI N.º 1106/2020, DE 28 DE JANEIRO DE 2020 

 

 
                             Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, aos 28 dias do mês de 

Janeiro de 2020. 

 

 

 

--------------------------------- 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 
 

 
DECRETO Nº 819/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 193.386,33 (Cento e noventa e três mil 
trezentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2031 

 
DESENV. ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 3.3.50.43.00.00 3939 SUBVENÇÕES SOCIAIS 31.803,70 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

  11.002.15.451.0017.1001 
 

CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 

 4.4.90.51.00.00 3829 OBRAS E INSTALAÇÕES 161.582,63 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 193.386,33 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 

os seguintes Superávits Financeiros: 
   

Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 
 
- Recapeamento Asfáltico – Convênio nº849722-2017 – MCIDADES 829 161.582,63 

 
- Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 939 31.803,70 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                          R$ 193.386,33 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 818/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

327 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 415 3.3.50.43.00.00 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 24.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 26.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

326 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 417 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00 
 
Total das Anulações                            R$ 26.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 819/2020

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal


